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PROCESSO N.º 02/2010-CD FCV AABB FELEJ  

 

Data: 09.08.2010 
 
Horário: 19h 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Modalidade: Voleibol 
 
Denunciado: Equipe AABB/FELEJ 
 
Enquadramento: Art. 214, do CBJD 
 
Relator:  
 
Decisão:  
Por unanimidade de votos conhecer da denúncia e jul gá-la 
procedente aplicando ao denunciado, AABB/FELEJ as s ansões do 
Art. 214, do CBJD, quais sejam: a perda do número m áximo de 
pontos atribuídos a uma vitória no regulamento da c ompetição 
e multa de R$ 100,00 (cem Reais), que fica reduzida  para R$ 
50,00 em razão de ser entidade não profissional, co nforme 
Art. 182 do CBJD, cujo pagamento deverá ser efetuad o no 
prazo de 10 (dez) dias diretamente a Federação Cata rinense 
de Voleibol.  

Encerrada a sessão às 19h40. 

R.P.I. 
 
Florianópolis, 09 de agosto de 2010. 
 
 
MARCELO SILVEIRA 
PRESIDENTE DA CD FCV   
 

 
 


